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                       Serviços de inspeção municipal – SIM 

                                               Documentações pendentes - CHECKLIST 
       

 

Documentos necessários para adesão SIM - CIMBASP 
 

I – Requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção municipal;    
 

II – Laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com instruções baixadas pelo ....... (órgão 
municipal de agricultura); 
 

III – Licença Ambiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental competente ou estar de acordo com a Resolução do 
CONAMA no 385/2006; Parágrafo único – Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA no 

385/2006 são dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciar suas 
atividades devem apresentar somente a Licença Ambiental Única. 
 

IV – Documento da autoridade municipal e órgão de saúde pública competentes que não se opõem à instalação 
do estabelecimento. 
 

V – Apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta comercial e cópia do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ou CPF do produtor para empreendimentos individuais, sendo que esses 
documentos serão dispensados quando apresentarem documentação que comprove legalização fiscal e tributária 
dos estabelecimentos, próprios ou de uma Figura Jurídica a qual estejam vinculados; 
 

VI – Planta baixa ou croquis das instalações, com lay-out dos equipamentos e memorial descritivo simples e 
sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de água, sistema de escoamento e de 
tratamento do esgoto e resíduos industriais e proteção empregada contra insetos; 
 

VII – memorial descritivo econômico sanitário (procedimentos e padrão de higiene a serem adotados); 
 

VIII – Memorial descritivo da construção; 
 

IX – boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água tratada, cujas características 
devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e químicos oficiais; 
§1o O pedido de aprovação prévia do terreno deve ser instruído com o laudo de inspeção elaborado por servidor 
do SIM. 
§2o Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma inspeção prévia das 
dependências industriais e sociais, bem como da água de abastecimento, redes de esgoto, tratamento de 
efluentes e situação em 
relação ao terreno 
 

X – Para a instalação do Serviço de Inspeção Municipal, além das demais exigências fixadas neste Regulamento, o 
estabelecimento deve apresentar os Programas de Boas Práticas de Fabricação – BPF e de Procedimento Padrão 
de Higiene Operacional – PPHO, ou programas considerados equivalentes pelo SIM, para serem implementados 
no estabelecimento, em referência e planilhas de autocontrole; 
       
XI- Croqui de todos os rótulos de cada produto para verificação. 


